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Recurso REsp 5.061

VALIDADE DA FEITA NA PESSOA DE SOCIO NAO REPRESENTANTE

RESUMO

- Conheco do recurso como sendo de terceiro prejudicado, qualidade que evidentemente ostenta a
recorrente, por ser participante da sociedade ré, circunstancia que evidencia o nexo de interdependéncia
entre o seu interesse de intervir e a relacao juridica posta a apreciacgéo judicial. - Todavia, ndo Ihe assiste
razéo em arguir a nulidade do ato citatério, ao fundamento de nédo ser representante da ré. - Com efeito, ao
ensejo da diligéncia de citagdo, a apelante recebeu a contrafé e apds seu cliente no mandado, donde
impor-se a conclusdo de que se mostrou ao oficial da justica como representante da pessoa juridica
demandada. - Disso deriva a inocorréncia, a meu pensar, da apontada nulidade. Ac. de 23-11-1988 Arquivo
do EMFOR - TA/2.165 EMFOR 515 EMENTA: - Para que haja citacdo valida de pessoa juridica, é preciso
gue ela seja feita a quem a represente legitimamente em juizo, de acordo com a designacao do estatuto ou
contrato social. RESUMO DO ACORDAO: - ... Em voto que proferi no REsp n° 5.061 - MG, invoquei o
magistério de MONIZ DE ARAGAO, também apropriado & controvérsia ora em exame, in verbis: "Se o réu for
pessoa juridica, a citacao sera feita a quem possa legitimamente, por ela, recebé-la, isto é, ao 6rgédo a que
esteja atribuido presentea-la em juizo, consoante a designagéo no estatuto ou no contrato social. Nao
incumbe ao oficial de justica pesquisar esses elementos, para levar a cabo a misséo, menos ainda ir obté-los
no registro publico; o 6nus é do autor, cabendo-lhe informar, na peticéo inicial (art. 282, VII), o nome de
quem deva ser intimado da citacdo pela pessoa juridica. Sobre o autor recairdo as conseqiéncias dos
equivocos ou erros que o oficial, por si ou induzido, vier a cometer, por ignorar a quem deva citar"
("Comentérios ao Codigo de Processo Civil", vol. Il, pag. 176; 12 ed.). - Fiz ali, outrossim remissdo a um
precedente desta Casa, oriundo da 32 Turma, cuja ementa se acha vazada nestes termos: "Citacdo. Pessoa
juridica. Constitui 6nus do autor indicar a pessoa que representa a pessoa juridica, podendo receber a
citacdo. Feita esta em quem para isso ndo se acha autorizada, € nulo o ato, sendo irrelevante por completo a
boa-fé do Oficial de Justica, nada importando que as circunstancias de fato o tenham conduzido a equivoco”
(REsp n° 1.253 - RS Relator desighado o Min. EDUARDO RIBEIRO, in DJU de 19-2-90). Ac. de 18-12-1990
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EMENTA
E vélida a citagcdo na pessoa de sécio que conquanto ndo seja representante da pessoa juridica
demandada, como tal se apresenta ao oficial de Justica.



